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Resumo: O Sistema Nacional de Certificação de Unidades Armazenadoras exige regras e procedi-
mentos de gestão para qualificação e habilitação de armazéns, visando à guarda e conservação de
produtos agropecuários. A certificação é obrigatória para as pessoas jurídicas que prestam serviços
remunerados de armazenagem de produtos a terceiros. Poderá haver a ampliação da exigência para
outras unidades armazenadoras e não há restrição para a participação voluntária por parte de unida-
des armazenadoras. A certificação traz vantagens importantes para o sistema de armazenamento,
pois promove melhorias na imagem das unidades armazenadoras, nas suas relações comerciais, na
qualificação dos seus serviços, na sua avaliação comercial, na viabilização dos mercados, na avalia-
ção dos procedimentos pelos usuários e na sustentabilidade do negócio. Esse Sistema está baseado em
três pilares: 1) os requisitos técnicos operacionais; 2) a capacitação da mão-de-obra que trabalha nos
armazéns e, 3) a documentação que comprova o manejo adotado pelo armazenador. Para a implanta-
ção do sistema foi necessário definir os requisitos técnicos e o regulamento de avaliação da conformi-
dade das unidades armazenadoras. A implementação ocorrerá no médio e longo prazo e exigirá
esforço e determinação dos grupos de interesse para o crescimento e a modernização do sistema de
armazenamento.
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Introdução
O sistema de armazenagem, no momento

atual, se destaca como um dos principais elos
entre a produção e o consumo e deve ser obser-
vado, principalmente, sob o aspecto econômico,
tecnológico, logístico, social, político e ambiental.

O armazenamento, sob o enfoque econô-
mico, apresenta uma contribuição relevante uma

vez que as decisões relativas ao processo de ar-
mazenar provocam alterações no equilíbrio do
mercado e, conseqüentemente, no bem-estar de
consumidores e produtores, tanto no período de
formação de estoques quanto naquele relativo à
liberação do mesmo para as questões relativas
ao abastecimento (FERRARI, 2006).

Sob o aspecto tecnológico, o armazena-
mento é uma atividade essencial para a manu-
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tenção  e conservação da qualidade dos  produ-
tos agrícolas. É também atividade fundamental
para as etapas de transporte e comercialização,
pois a localização das unidades armazenadoras
(próximas à produção, mercados consumidores,
portos e agroindústrias) possibilita a racionaliza-
ção do custo de transporte, a alocação estratégi-
ca de estoques e facilita o comércio inter-regio-
nal (FERRARI, 2006). A função social do armaze-
namento é clara a partir do momento em que o
resultado do processo é para o benefício da cole-
tividade. Politicamente, o armazenamento é es-
sencial para o atendimento dos interesses coleti-
vos e oferece as condições para a implementa-
ção de políticas públicas.

Do ponto de vista ambiental, a operacio-
nalização de uma unidade armazenadora pode
gerar impactos negativos – emissão de material
poluente, produção de ruídos, concentração de
animais e insetos que prejudicam a população
local, riscos de explosão etc., – e impactos positi-
vos – geração de emprego, agregação de valor
ao produto, redução de perdas, ampliação de ar-
recadação de tributos etc. (SILVA, 2007).

Pela sua importância no contexto da agro-
pecuária, a gestão do sistema de armazenagem
tem que buscar a uniformização de procedimen-
tos, que devem ser avaliados constantemente no
intuito de se ter a sua modernização técnica e
operacional. Além disso, as suas atividades de-
vem ser  transparentes e regulamentadas, de for-
ma que todo esse esforço se traduza no fortaleci-
mento de sua credibilidade e no atendimento dos
interesses coletivos.

Com esse espírito, foi instituída a Lei nº
9.973, de 10 de maio de 2000, regulamentada pelo
Decreto nº 3.855, de 3 de julho de 2001. Dentre
as várias e importantes inovações introduzidas na
legislação, destaca-se a criação do Sistema Na-
cional de Certificação de Unidades Armazena-
doras, que será o enfoque deste artigo.

Nesse texto, os autores pretendem contri-
buir com a divulgação desse Sistema de Certifi-
cação, destacando os requisitos técnicos obriga-
tórios ou recomendados e as principais medidas
relacionadas com o regulamento de avaliação da

conformidade. Além disso, procuram externar as
preocupações relacionadas com a implementa-
ção do sistema de certificação.

O presente artigo deve ser entendido como
parte inicial do processo de comunicação e não
pretende esgotar o assunto, que é extenso e, cer-
tamente, será tema de diversos outros trabalhos
técnicos.

Requisitos Técnicos e o Regulamento
de Avaliação da Conformidade

O Sistema de Certificação está sob a coor-
denação do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (Mapa), com a participação do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior (MDIC). Seu desenvolvimento será
de acordo com as normas do Sistema Brasileiro
de Avaliação da Conformidade (SBAC) e tem por
objetivo estabelecer um conjunto de regras e pro-
cedimentos de gestão para qualificação e habili-
tação de armazéns, visando à guarda e conser-
vação de produtos agropecuários.

Pela legislação, a certificação é obrigató-
ria para as pessoas jurídicas que prestam servi-
ços remunerados de armazenagem de produtos a
terceiros, inclusive de estoques públicos, poden-
do o Mapa ampliar a exigência para outras uni-
dades armazenadoras. As unidades armazenado-
ras não certificadas não poderão ser utilizadas
para o armazenamento remunerado de produtos
agropecuários. Importante frisar que não há res-
trição para que os armazéns não  enquadrados
como obrigatórios  na legislação participem vo-
luntariamente do sistema e do processo de certifi-
cação.

A certificação traz vantagens importantes
para o sistema de armazenamento, pois promove
melhorias na imagem das unidades armazenado-
ras, nas suas relações comerciais, na qualifica-
ção dos seus serviços, na sua avaliação comerci-
al, na viabilização dos mercados, na avaliação
dos procedimentos pelos usuários e na sustenta-
bilidade do negócio. Destaca-se, também, que a
implementação desse Sistema possibilitará um
aumento na credibilidade brasileira quando das
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exportações dos produtos agrícolas, melhorando,
assim, a competitividade do produto nacional di-
ante dos mercados externos.

O Sistema de Certificação de Unidades
Armazenadoras terá como um dos seus objetivos
o fortalecimento da relação do setor armazena-
dor com o setor produtivo e a sociedade, aumen-
tando o profissionalismo do setor e, sobretudo,
reduzindo as perdas que ocorrem durante o pro-
cesso de armazenamento.

Para a implantação do sistema foi necessá-
rio definir os requisitos técnicos para certificação
e o regulamento de avaliação da conformidade
das unidades armazenadoras. Para tanto, foi cons-
tituído grupo de trabalho, com representantes do
setor público e da iniciativa privada.

Por se tratar de uma certificação compul-
sória e, também, visando incentivar à participa-
ção de todo segmento e especialistas no assunto,
as regras e procedimentos, propostas pelo grupo,
foram submetidas à consulta pública, entre no-
vembro/2006 e fevereiro/2007, pelo Mapa. O gru-
po de trabalho analisou todas as contribuições e
apresentou a proposta final das normas e proce-
dimentos para a certificação de unidades arma-
zenadoras em ambiente natural.

Com relação aos requisitos técnicos é im-
portante fazer alguns comentários e esclarecimen-
tos para o seu melhor entendimento, tais como:

a) Os requisitos foram definidos, a princí-
pio, para os armazéns em ambiente natural (grãos
e fibras). As regras para o armazenamento de pro-
dutos agropecuários, seus derivados, subprodu-
tos e resíduos que são estocados na forma líquida
e em ambiente artificial serão oportunamente
definidas.

b) O conceito de certificação: é o reconhe-
cimento formal, concedido por um organismo
autorizado, de que uma entidade tem competên-
cia técnica para realizar serviços específicos. É
um indicador para os usuários que as atividades
desenvolvidas por um prestador de serviços aten-
dem a um padrão mínimo de qualidade; que pos-
suem os requisitos técnicos mínimos estabeleci-
dos no regulamento para o exercício daquela ati-
vidade.

c) Os requisitos técnicos foram classifica-
dos como obrigatórios (O) e recomendados (R).
Os primeiros foram subdivididos em (O¹) – obri-
gatórios no momento da vistoria da unidade ar-
mazenadora pela entidade certificadora; (O²) –
obrigatórios para todas as unidades armazenado-
ras cujo início das obras se dará após a homolo-
gação pelo Mapa do Sistema Nacional de Certifi-
cação de Unidades Armazenadoras; (O³) – obri-
gatórios que deverão ser cumpridos no prazo de
até 3 anos após a homologação pelo Mapa do
Sistema Nacional de Certificação de Unidades
Armazenadoras e (O4 ) – obrigatórios que deve-
rão ser cumpridos no prazo de até 5 anos após  a
homologação pelo Mapa do Sistema Nacional de
Certificação de Unidades Armazenadoras.

d) Os requisitos recomendados são aqueles
que deverão ser observados pelos armazenado-
ras como indutores na melhoria da gestão da ati-
vidade, razão pela qual a orientação expressa nas
regras não impede que as unidades armazenado-
ras possuam tais recursos.

e) Os requisitosforam divididos em:  “ca-
dastramento”, “localização”, “infra-estrutura”,
“isolamento e acesso”, “ambiente de atendimen-
to ao público”, “escritório”, “sistema de pesagem”,
“sistema de amostragem”, “determinação da qua-
lidade do produto”, “sistema de limpeza”, “siste-
ma de movimentação de produto”, “sistema de
armazenagem”, “sistema de segurança” e “de-
mais requisitos”.

f) A inclusão nos requisitos de Programa de
Treinamento e Aperfeiçoamento Técnico demons-
tra a importância da capacitação para os empre-
gados que atuam nas unidades armazenadoras.
Toda unidade armazenadora deverá possuir pro-
grama de capacitação dos empregados.

g) As regras exigem documentação opera-
cional que tem como objetivo maior transparên-
cia na atividade de guarda e conservação, visto
que a unidade armazenadora deverá registrar to-
dos os procedimentos adotados com os produtos
mantidos sob sua responsabilidade. 8) além dos
requisitos técnicos, a unidade armazenadora é
obrigada a atender ao determinado na legislação
e nas normas pertinentes à atividade de armaze-
namento, que por serem regras legais, muitas não
estão contidas nos procedimentos destacados no
normativo.
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h) Os requisitos técnicos propostos procu-
ram aumentar o profissionalismo do setor, tendo
sido evitada a implementação de ações e proce-
dimentos rigorosos que promovessem aumentos
demasiados de custos para adequação das uni-
dades armazenadoras às novas exigências.

i) A intenção é de avaliar constantemente o
processo e discutir a revisão dos requisitos de
maneira a incluir novas exigências como forma
de melhorar sistema de armazenamento no Bra-
sil. Essa avaliação será realizada pelo Comitê
Técnico Consultivo, que será constituído pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento.

Para conhecimento e compreensão sobre
o assunto, na Tabela 1 pode-se observar os requi-
sitos e as indicações acerca dos requisitos técni-
cos obrigatórios ou recomendados.

A outra parte importante para sustentar o
Sistema de Certificação se refere ao Regulamen-
to de Avaliação da Conformidade (RAC), que pode
ser definido como um processo sistematizado, com
regras preestabelecidas, devidamente acompa-
nhado e avaliado, de forma a propiciar adequado
grau de confiança de um produto, processo ou
serviço, ou ainda um profissional, que atende a
requisitos preestabelecidos.

A Avaliação da Conformidade busca atin-
gir dois objetivos fundamentais: deve atender pre-
ocupações sociais, estabelecendo com o consu-
midor uma relação de confiança de que os servi-
ços estão em conformidade com requisitos espe-
cificados e, não pode tornar-se um ônus para a
produção, isto é, não deve envolver recursos
maiores do que aqueles que a sociedade está dis-
posta a investir. Dessa forma, a Avaliação da Con-
formidade é duplamente bem-sucedida na medi-
da em que proporciona confiança ao consumi-
dor, ao mesmo tempo em que requer menor quan-
tidade possível de recursos para atender as ne-
cessidades do cliente.

A transparência do Sistema de Avaliação
de Conformidade é condição indispensável para
a sua aceitação por parte do mercado e, em par-
ticular, para possibilitar o reconhecimento mútuo
das atividades. Nesse regulamento, elaborado

pelo grupo de trabalho citado anteriormente, pode-
se destacar:

a) Conceito do RAC: documento contendo
regras e condições específicas, elaboradas e apro-
vadas pelo Mapa e MDIC, para a certificação de
unidades armazenadoras de produtos agropecu-
ários, seus derivados, subprodutos e resíduos de
valor econômico, exceto líquidos e produtos ar-
mazenados em ambiente artificial.

b) O Instituto Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qualidade Industrial (Inmetro) será
responsável pela publicação do regulamento e
pelo reconhecimento do Organismo de Certifica-
ção de Produto (OCP) que é o nome dado à em-
presa certificadora.

c) O selo de identificação da conformidade
pelas unidades armazenadoras está vinculado à
licença emitida pelo OCP e o seu uso está relaci-
onado com as obrigações assumidas pelo deposi-
tário, formalizadas por meio de termo de compro-
misso firmado entre o OCP e o depositário.

d) O selo de identificação não poderá ser
utilizado, em hipótese alguma, no produto agro-
pecuário que transitou nas dependências do ar-
mazém certificado, pois a certificação é para a
unidade armazenadora e não tem nenhuma rela-
ção com o produto estocado ou que tenha sofrido
processamento no âmbito de um armazém.

e) O depositário licenciado tem responsa-
bilidades técnica, civil e penal em relação ao ser-
viço por ele operado, e sobre todos os documen-
tos referentes à certificação, não havendo hipó-
tese de transferência desta responsabilidade ao
Mapa, Inmetro ou OCP.

f) A responsabilidade pela solicitação da
certificação a um OCP é do depositário, que para
ingressar no programa de avaliação da conformi-
dade tem que estar obrigatoriamente registrado
na Companhia Nacional de Abastecimento (Co-
nab). Tal obrigação se deve à atribuição da Com-
panhia pelo controle do Cadastro Nacional de
Unidades Armazenadoras, na forma do art. 34 do
Decreto nº 3.855/2001.

g) As unidades armazenadoras, que não são
obrigadas a obter a sua certificação na forma da
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legislação em vigor, poderão voluntariamente
solicitá-la a um OCP.

h) O processo de certificação é dividido
em etapas. A primeira é a análise da documen-
tação, que, se apresentando correta, terá como
seqüência a auditoria inicial que tomará como
base os requisitos técnicos e verificará a con-
formidade da unidade. A terceira etapa será a
análise do processo pela Comissão de Certifi-
cação do OCP que poderá conceder, manter e
cancelar a certificação.

i) O OCP será responsável pelo controle e
acompanhamento da concessão da licença e uso
da identificação da certificação. As auditorias
serão a cada 5 anos, mas no fim do terceiro ano o
OCP deverá verificar o cumprimento dos requisi-
tos técnicos. Constatada alguma não-conformida-
de, o OCP poderá suspender temporariamente ou
excluir a licença para o uso da identificação da
certificação.

j) O depositário deverá manter as condições
técnico-organizacionais que serviram de base
para a obtenção da licença para o uso da identifi-
cação da certificação. No caso de alterações nas
condições técnicas e operacionais, e na documen-
tação pertinente, para qualificação dos armazéns,
o depositário deverá comunicar o fato ao OCP,
que deverá determinar se as mudanças anuncia-
das exigem auditorias adicionais.

Os requisitos técnicos para certificação e o
regulamento de avaliação de conformidade das
unidades armazenadoras poderão ser alterados
pelo Comitê Técnico Consultivo, que será institu-
ído pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento. Para tanto, deve consultar as par-
tes interessadas e promover a publicação e divul-
gação nos termos da legislação e dos regulamen-
tos pertinentes. O OCP é que deverá notificar as
alterações aos depositários e promover as audito-
rias dentro do prazo estabelecido pelos novos re-
gulamentos.

Conclusão
É importante comentar alguns assuntos que

são cruciais para a implementação do Sistema de

Cerificação. O primeiro é que o prazo para a en-
trada em vigor dos requisitos técnicos deve ser  a
partir de 2009, salvo se houver novo entendimen-
to sobre a proposta do grupo de trabalho pelo
Mapa. Contudo, os prazos para adaptação dos
armazéns aos normativos serão contados a partir
da publicação da portaria relativa aos requisitos
e ao regulamento de avaliação de conformidade.

Outro ponto que merece ser ressaltado é a
exigência da formação de auditores e a constitui-
ção dos Organismos de Certificação de Produto
(OCP). Sobre o assunto, os ministérios envolvidos
estão tomando as providências para organização
de cursos preparatórios e discutindo a melhor for-
ma de induzir a criação de empresas, que pos-
sam prestar, no momento adequado, com quali-
dade e ao menor custo, os serviços de certifica-
ção.

Com relação aos investimentos nas unida-
des armazenadoras que deverão advir das exi-
gências constantes dos requisitos técnicos, dois
aspectos devem ser observados. Um se refere ao
prazo de adaptação, que foi estabelecido de acor-
do com as condições de oferta por parte do setor
de máquinas e equipamentos. O segundo aspec-
to é o custo dos investimentos por parte do seg-
mento armazenador. Nesse ponto, haverá neces-
sidade de se ter avaliações constantes sobre os
investimentos e suas perspectivas, além das con-
dições de financiamento existentes.

A distribuição espacial das unidades arma-
zenadoras, a não-uniformidade dos recursos tec-
nológicos nos armazéns, as dificuldades ineren-
tes à percepção e entendimento dos agentes di-
reta ou indiretamente envolvidos acerca da im-
portância do tema aqui tratado, entre outros fato-
res, são variáveis que devem ser gerenciadas de
forma a possibilitar a regular e apropriada gera-
ção, coleta, disseminação, compreensão e avali-
ação das informações relacionadas com a imple-
mentação do Sistema Nacional de Certificação
de Unidades Armazenadoras.

Todas essas preocupações estão na agen-
da do governo e, certamente, são comuns aos
outros agentes que são ligados ao sistema de ar-
mazenamento. O esforço para manter todos no
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mesmo sentido será enorme e exigirá determina-
ção dos envolvidos no processo. O compartilha-
mento dos problemas e dos objetivos deve ser
parte de deliberação conjunta de todos os grupos
de interesse.

Por fim, é essencial registrar que as exigên-
cias para a certificação de unidades armazena-
doras fazem parte de um processo de transição
de médio e longo prazo, que tem como finalida-
de o crescimento, a modernização e o profissio-
nalismo do sistema de armazenamento.
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